
SANTÂ M4FA

LEI N" I.829/2023. DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023.

Ementa: "Abre Crédito adicional especial

e suplementarjunto ao Orçamento Público

Municipal vigente e dá outras

providências".

O PREFEITO DO MLJNICÍPIO DE SANTA MARIA DA BOA VISTA, Estado de Pemambuco, no

uso de suas atribuições legais, consoante disposições contidas na Lei orgânica Municipal, faço saber que â câmâra

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguirte Lei:

An. 1.. Fica âbeío no orçamento vigente, um crédito adicional especial por excesso de aÍecadação na

importânciadeRSl.6ll.55l,ll(ummilhão,seiscentoseonzemil,quinhentosecinquentaeumreaiseonze

centavos) na forma assim descÍita:
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Art. 2". Os créditos abenos na forma do aÍ. l" serão cobertos com excesso de aÍÍecadação através de transferência

do ministério da saúde, destinados a Assistências Financeira Complementar aos profissionais de saúde'

Art. 3". Fica aberto no oÍçamento vigente, um crédito adicional suplementar poÍ excesso de arrecadação na

importância de RS 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) na forma assim descrita:
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Art. 4'. O crédito aberto na forma do art. 20 serão cokrtos com excesso de arrecadâção através de transferência

do rninistério da saúde, referente a emenda parlamentar de bancada para incremento na atenção especializada do

mrmicípio-

An. 5". Fica aberto no orçâm€nto vigente, um crédito adicional suplementar por excesso de arrecadaçào na

importância de RS 2.670.000,00 (dois milhões seiscentos c setenta mil reais) na forma assim descrita:
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Art. 6.. O crédito aberto na forma do art. 5o serão cobertos com excesso de arrecadação âtravés de transferência

da secretaria estadual de educa@o para incremento no transporte escolar do município'
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Art. 7". Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementaÍ por excesso de arrecadação na

importância de RS 3.270.000,00 (três milhões, duzentos e setenta mil reais) na forma assim descrita:
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3.1.S0.O4 00
G5
6ô0 000

08213.@112272.WO
3190.11.00
0í
500 mo

ú.213.@11.»72.M
319013m
05
660 u)O

0a.243.m14.2272.0000
33903000
0'l
500 000

8.000,00
FR.: 1 01 m

08.2,t4.001,1.264 0000
33S30@
05
a60 0(x)

5.000.@
F.R.. 105 C0

oa ?14.ú11.271 M
3 1 q)-04.00

01
500 0m

t{arutenFo da E$jPe Vdârte do CRÀS

col'IrRArÁÇÃO PORTSiPO DETEFi,SúDÔ

ÍESüno
Roctrsos |Jão ymcrdádos e lnpo6ios

10 0ü),00
FR. t 0',1 00

@.24ú147271.OW
3-'t .90.Í)4.m
05
660 000

t4snurençao da Equtpe Voktts do CRÀS
CoNÍRATÀCÃO POR rEirPO FTER,V§ITADO

rRA}TSFEFÊ''rcIASECO+{VÉ'TO6FBERÁL}VITJCI-LAM§
TÍâôsÍereÍidês do FNÀS FedeÍal

15 000,00
FR 1 05 @

4aú

458

.+i,8

411

1'ü)

537

539

540

548

2,5&.00
F.R: I 01 m

SêÍvrço ê Corwwêocia ê t oítô*ê.,ÍYlsllo dê ViíEl6 CÍianF
coNrRArÀçÁoPoRrEr,Po ErERi,s'lÁDo
TRANSFERÊNEIÀS E COI.ryÉ].IIO6 FEDERAJSVTCU-ADG
Ímídorerlcias do FllÀS - Fedêral

20 000.00
F.R.: I G5 OO

S€Íviço dê CdlvivàErá € Fdtkiíngllo dê Vln(,ios - Cti$ça
VEI*Cf,,Ér.rG E VAIIIAGÉNS FxÀS - PESSOÂLCÍ!/L
IESOLNO
Ro@rsos l'lào vincrrlád6 dê líEost6

3.000,@
F R.: 'l 0í 0O

SÔIv@ de CoÍrvivência e FoatsreciÍtl€íltr dê VlÍ|q.áos - C,i6nça
oaflrcAço€s PAÍROllAlS
TRÂ}ISFER6IC|ÀS E Cotjvà'IIOS FEDERAI9\JS{CII.AD6
TrânsfêÍeíEias do FllÃS - Fêd€Íal

8.0ü),00
FR.. I 05 m

oa-24,...@14.D71M
3 í 90.13.m
o1
íx) (m

Mmut€nçáo da Equipe Vo*ãlts do CRAS
OBR'GÂÇÕES PA'IRONAs
IESOT.RO
Rsoss6 llão Vrmrlãdo6 dB lítpo6to6

SêavEo dê ColwwêÍlcta e FortálêaiÍt€ílto de Vinar.|}os - Criry!ça

MATERAL DE @'TSUq,lO

IESO(.RO
Recursos ,\Eo vú(trãdos dê lírposlos

EnÍÍeÍ arleílto dô Erne{gán€$ COVI[}19 _ PÍol€çáo Bá§ca

},AIEBÁL DE CONSTÂ'P

TRAr§FMÊTlclAS E CO}$É}JG FEDERIü.9VT'§.i-ADG
ÍÍamÍoíencias do FllÀS _ FedeÍal

FoÍtâr€cineílb {fo Co.irde Sood IGO SUAS

i,A-IERIÁL D€ CC\§t-t O
TRANSF=R6§ÀS E COT'I,É}IG FE€RAI.+VTiü-T-AM
TrarsÍêaeílcias do FNAS Fêderal

2_500.00
FR: 1 01 0o

1.g(n,OO
FR: 1 05 0O08.24rt O0141281 0OOO

33903000
o5
6q) 0@

il ne 131, Sened P aulo Guerre -
\
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574

575

, t-A

57E

585

647

ôr0

ô.::

08.2,14.00í,t 2282.0000
3 í.90 04 m
31
500 000

@214@$72A2000o
31.90.04 00
o5
66{} ít(}0

@_241.00142242.W
3 1 90 11.00
o',
500 000

@ 211ú117242 W
31.90.13-m
0'r
500 @0

Ilo.tl-|lenção das Afni.rsdês Áúmnastrâlivss úo Progíaín€ ArEni
€N]RATÁçÃO POR TBltO DãIERIffIADO
TESo-rc
R€d.rsos Não yíi<x-dado6 de lrpo6to6

Àlaúênção das AlivÍrad€s Adnina!*rstivâs do ProgÍáÍne Asxili
coNlRATÁÇÀO POR rE '/PO EIER!/íiüDO
rRÀ}TSFEREI{CAS E CGi\É},àOS FEDERÀJSV[,§.-{.ÂDOS
TÍaníereílGas do FNAS - Federal

8.000.00
FR.: I 01 m

10.(m.00
F.R 1 05 00

2,000.00
FR: 1 01 0O

1 500,00
F.R.: 1 01 0o

576 MdtulonF das Atn irades Aárinis0stías (b Progíenâ Auxft
vEf|qirENlo§ E VÀ'LAGET'IS F0(AS - PESSOÂL C§rt
rEscLRo
RêorÍsos hlão VElc1llados de bÍposlos

[rúrrdençfu d6 Ahnd# AdninEtrativ€s do PÍogrdná Àüíg
oaR C+@ES PÂTRONATS

ÍESct-RO
Recursos tlito Vntculados de lÍsosto§

iraúeÍr@ das Arn Íradss Admnrist'âtvas do ProgadÍra Auxiü

à,ATERIÂL E coNSL*O
IESCi.NO
ReorÍso6 §ão \rmcli6ítos de lÍ!9Glos

624.ú1122A2ffi
3 't.90 13.00
05
660 000

Mt|rllieÍ@ das Alivirades AÁnhistrâtvss (b PÍograna À.uflr
O€RreAçGS PÂTROMIS
rRÁ}ISFEFãICIAS E CS.'!6§O6FEDERÀ'9VI'ICIT-ADG
Írm§ereocias do FttAS - Fedetal

't 5,000,@
F.R.. 1 &5 00

aa.211ú14_28Lffi
3 3 90 30.00
o1
ín 000

3_000.00
F.R.: I 01 0O

08.2,t4.0014-2288 0000
31900400
o1
íb 000

Sêr'\ ç06 dê PÍolêçáo e Atendínento lnr60[El Ô Fam[l6 PAIF(C

cot{rRArÀçÃO PrR IEIPO DETEF $DDO
ÍESCi.RO
Rê.r-Esos tlào VEraúlalros dê líPo§os

8 0@.00
FR. 101 @

o8.2ir4 00r4 2288.0000
3.1 90 {)4 m
05
660 000

Sorvrços de PÍotêçào e AteÍdiíÍr€tfio lrÍ€{rd à Familla - PÀÍ (C

colfrRclAção PoR TB/PO ETGMNÂDO
IRA}jSFERÊT|CIAS E COI'{!êTO6 FEDERA§Vi§Ji.ADO§
Iranierenaas do FNÂS - Fedeíal

25,000.00
F.R.. 1 05 00

08.244.0012Í 2288.0o0o
3 1.90 11.00
ot
500 000

S€ív{G de Rüêção ê Aleítdrm€fllo lnt€grd à Fzrllú - PAIF(C

VENC|iENTOS E VAT{TAGENS FD(ÀS - PESSOAL CIVL
ÍESO.nO
Rgqrso6 Não v$culados dê líEcto6

5,000.00
FR.: 1 01 00

08.244 m14-2288 moo
3 't .90,'t 3.00
o5
660 000

S€íviços dê PÍ.reção e Al€.ldmen[o lntêoÍd à fdnil€ - PAIF(C

OERGAÇÕES PAIROTWS
rRAÀSFERÊNqÀS E CON!Ê'â6 FEDERAI9V}{CT-IJDCE
ÍÍaÍrsÍorêíEias do FllÀS - F€dgral

2.üx).@
FR10500

08.2,!1 ml,l 2975 Íx)oo
3.'t.90.04.m
a1
5m o00

ilanutqlçâo da§ ÂlivxradG da Cozi.ü6 CoÍÍunitáriâ

cq'flRATÂçÃOPORT6,PODETRi/tt{ADo
ÍESOURO
R€ctrso6 FIão \Imculsdos dâ líFcto6

'10 off).m
F.R: 1 01 (x)

n-' l3l, Senador aulo Guerra -

\



SAIlrÍ'\MAilA

ô,i5 6244.m?+2975-qm f/biiooção (b AtiviHEs .b Cei$s CoítlrÉüh 3S.O(X),OO
3.3.S S.(p ITAIELÂL tE Co}tst-iiE F_R: , O.t OO0í IESO.RO
íb (m R{ESG taãô \rksJado6 de tÍTo6lo6

655

§57

f.í4

69á

,194

ua

@24.ú1s.275c&o
3.í g) 04.m
05
6@ 0m

0a.u+.@15.275.ffi
3.Í.90-11.00
01
í)o 000

Ssvi@ dê Prol€çào {ro Áü€aÉio€itto Espêcidiz.do E FaíÍfiias e
VEIIICS,ENTOS E VÀNTAGEIJS FI(,iS - PÊSSOÀLCML
rEsoLRo
RsqrÍsos Àláo \rrffUla(bs ds lmposfos

082,r4.00r5.2275 00(x)
3 3-S0 30.m
01
500 000

08-244 mt5 2275 flm
3 Í 90.04 00
o1
500 m0

08.243 m17.228ô OO00

3.1.SO 04.00
05
660 000

0a.2l!3.m!7 22S 0000
3.1 SO 13.m
05
660 ü)O

S€ÍvíD de Piotêçáo dê Átêndinlo'lto Espêcidi2ado a Farnni6 e
CONIRATÁçÃÔ POR TBPO IEIEN'XÚCDO
rÉsctRo
Reaírfso6 Náo Vinarlêdos dê lÍrposlos

Sêrvrço de ProloÉ ds Ate{Éiírêfito Especjâlizado a Fenlliás e
@I{IRATAÇÂO POR lEtrm DETEFô,ih|ÀDO
mÂÀrsf#rclÀsEco[JVS{osFEERAT9\,,iNo.ÀÁDOS
Tra.lsêrências do FNAS - Federal

S€ívrço de PÍol€ção ds Afeíxhrsúo Especi€§zádo a FaniEas e
i,AIERÂL TE COI{SUirc
rÊso.-Ro
ReqJasos l.lfu VrÍroiados de lnposlos

frkruteítção das Alividsdes da PÍtÍ€irs ln iVl.râ ílo SU S-CÍi
ooNlRATÂÇÃO ffi lEi,FO ErEFrÃ.lAü)
TRA.ISFERBICIÁS E CoIÀ/ÊNIOS FEDERA9VII.|CI-â.ÀDOS
ÍaânsfeÍsnctas do FiIAS F€dêral

irãllltsnçáo das ftn idá{tc§ da Primêira lnÍânc*a no SUAS - CÍü

O€RGÀçOES PATROMs
lRA}rSFEREllCtÂS ECOTWÊNTOSFETRA'SVh§"âJCDG
ÍÍansÍerenciãs do FNAS FêdeÍal

G€sláo Âdminastdrva da s€cÍ€tâia irllÍlicipal ds AgtiortUÍê F

CoiÍTRATAçÃO POR TU,9O DEIEFi/S.|Am
rtscr.Ro
RoqrÍs6 Não Vn crilados e ltÍFoslos

G€stão Adrnlnisltawâ da Sêcrêtana lfun crpâl dê A4ricrliuÍa, F

ITAIERIAL D€ CO'$SI.iTO
IESOr_RO
RectFsos tlãô \rriculad6 de ltÍpostos

í 0.000,00
F.R r 101 0O

8.Un.00
FR: I 05 O0

5.200,00
F-R: í 01 00

5.000,00
F.R: í 01 0O

',0 0@.00
F.R. 1 05 00

,l 00O,m
F,R. 1 05 00

80.m0.00
FR. 1 0í 00

90-000.m
FR: 1 01 00

0a 2,u 00t5 2285 ü)o0
3.3.SO 93.00
05
660 0ô0

Marl.deítção drs Â{ó€s Estráegúcas do PÊTl
§.8 €AçOES E RESÍIIiçOES
rRÂfiSfEÍÉ}§ÀSECOí.À,Ê'IICFEDERAI9UNC{À-ADO§
ÍrsnsÍ€rencias do FI|AS Fêdêral

2 000.00
F.R.: 1 G5 0o

4S8

02 í8 O' SEC DE AGRTULTLRA PÉC'IJÁRI,A EÀBASÍECIi,E}{TO

20.122.000s-2083 00m
3. t so 04.00
ô1
500 000

m 122.d)@ 2083 0000
3.1S0.'tí.6
01
5@ m0

G€stáo A&ni.istrstivÉ da Secrersria lúrÍlcipd dê Agúítura. F

VEIJCIIEIJTOS E VA}ÍTAGENS F]XAS PESSO,Ú- Ce/tr
IESOLRO
Rêcrrsos t'}ão \.tÍ§rado6 de líBosio6

751 20.'í22.@(x) 2@3.{Xm
3.3 s) 30.@
0l
5m 000

oe l3l , sen Paulo Guerre -

20.000,@
F.R. 1 0r 00

€ü,

I
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757 2o-í22-flX192(83.00m Gqs6o Àh*istáltva da Socrst, b f ddr€a dê AoÉrftr4 F lo.d)o,«)
3.3.90,q!.0O ItrEiEAçGEFE$m,çaES F_R: í 0Í Oo
01 rEsü.FÍ)
sfl) O(ú Rers6 §ão \rio.rrados dê krpffi6

02 19 0l sEc- DE r.FRA i/f,to AÁiaEr{ÍE_ TLRSÀ,O E PRO.ETOS ESPECTÀS

810

ftilr-,

811

02 25 00 FLôDO iÀr.lcPAL DE SAT.DE

15.',t22 00072078-0000
3.1.90 íí.00
o1
500 0@

Ge§tito ÁôninislEliv8 da Slêe.êtaÉ de k*aostruü.lra, lrob Árn
YEI{C&ENIO§ E VANÍrr'ctils FIXAS - PESSOÁL c,Vt-
ÍESOLRO
Re{túsos Não vinâiados de lÍposlos

'15.12).OOO7 207AO0/IJ
3.3.90 $.m
ol
500 coo

C'ssláo Adminislrativa da S€crêlatÊ dê lÍf.âestn túÍ6, lieio Arn
csllRATÂÇÃO Pm rEIPO DETERI0{ADO
]ES0..110
R€o.csos tláo Vircdados ds 1.ÍF6los

Gêsriio Â*nmrsfráivo dá Sãêtâíà de hÍaaesktnura, [4si, Arn
['rtz@És E RESnruÇÕÉS
IESOLRO
R€cr.rsos Náo VinqJlâdos de kÍBostos

cdno AdmirúsHiva da Sarido g Orralituçâo da Gê§Íão do S
co{TRArÁçÂo PoRTEI,PO OEIEFMMm
rEscr-rc
RêqlIsos tlilo ync1rl6dos óê lmposios

G€{áo Aúrirústoãtivâ da Saúrê e Qúd@o d€ Gê§tlb do S
\€ilcli,E$Í6 E VA}{IAGENS FD(ÁS - PÉSSO{- cfi4l-
IESO'RO
Re(rnsos Náo \Ifi ldos dê tmp6lo§

Gêstão Admínistrstiva da S6úde e Oúdi&dçtu d. Crê§tão do S
q.rTRG S[R1r@S E ÍEnCERG - PISSOA J..RblCA
TESü,RO
Rêaurs6 Não Vírcühdos de lmDo6to6

Gesttu AdÍinElratrva dá Sslb e Qrr€Érficação dá C*stito do S

IGNZAÇÕES E REsrmi@ES
]ESÚLRO
Rêorso6 l.lão Vincul6dos de lmpost6

ManulênÉo das Ações dê Âlençáo Básica
CoNIRATAÇÁO POR TATPO DETERIdHÂDO

IESCI.FO
Rêêrrsos f}ão \,mculados de lmpost6

972

927

921

935

s39

941

15 1Z.mO7 2078 0000
3 1.90 04.m
01
5m (m

10.301 .001 9 201 I -00m
3 l.9o 0,1.00

ol
500 coo

10 301 00t9 2011 00()o
3 1.90-11.(E
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s00 000

10 30r,0019-201,.0m0
3-1.9í 13.00
o1
500 000

10.3A1 0019-m1r ün0
3.3,SO «,.00
o1
Íx) @0

10.301 m19 20í1 0000
3_3 00 93.m
o1
500 m

10.301 0í)192012,0000
3. Í .90-04.0ô
oí
í)0 000

80.ür,00
F.R.: í 0t 0O

80.ooo,00
F.R: 1 0l 0O

zl (xx) 00
FFI 't oÍ 00

9-000.ü,
FR.: 1 ü m

10 ooo,m
FR: 1 01 0o

5 m0.00
F,R., 'l 01 @

16fip,@
F-R.: 1 01 00

40 dx),m
F.R.. 1 01 00

Gêsláo Adítunisfativs os Sot.de e Gldú{açàô d€ C#tào do S

oBRGCçÕÉS PATROTIAs F.TTR ORçA,,ÉI.II ARIO

]Eso[Ro
Re.rrrsos tlão VÚloJbdos de hpo6lo§

30.000.00
F.R.: 1 01 0O

i
CoimbrÀ Filho, ne l3l, Senador Paulo Guerra - Sante Meria deôol
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942

it.14

u5

:16ir

q70

1000

1c47

1043

1051

't0.301.@19-2012 00q)
3_1 90,04.00
05
600 000

Manúençâo dE Açóes dê Atsnçào Báecâ
CCI{IRATÁÇÂoPOR IE}íPOETEFllitrlÂDo
IRÂ'.}SFERÔ.rcGS E COTi\JÉ'rcô FEDERIÚ}VIiICIIáDS
ÍraasÍêrârciâs SUS Abcü lrlsftrteísfu

10 301 m1e z)12 ÍXno
3 1.90.11_00
0'r
í)o 0@

Manrnsísão das Áçõ€s de Afêoçfu Báslcá
VENCIIIáE',TTO§ E VA}ITACÊNS FXÀS. PESSOAf, CIVtr
TESo..RO
Rêqrsos Mto Vindrlados dê lmpostc

10 301 qrrg 2012-ü)00
3.Í 90.11 00
05
600 000

MomÍ€nÉo dâs ÂÉês dê Afênção Bá$ca
VEIIGI€NTG E V]q}ÍIAC{]IS FD(AS PESSAL Cl\/lL
]RÀ}JSFERÉ'{CIÁS E CÔ'!à{IO§ FMA'.çVINCIIADG
TÍânsfurências SUS - Bloco Mâ rtênção

10 301_00í9.2012 0m
3,r.90.13 00
01
500 000

Mânuloílçáo dâs Ações de Arençáo &bic8
oBRGAçOÉS PAÍRO|üC}S
tEsd.Ro
Rêclrsos uão vmculâdos de lmposto§

'to.301.@t9.2()12,0@0
3 1 90-13 m
05
6ff) 000

10 301 0019-20í2 0000
3.3.90 «).m
05
600 0m

ro «)t.0019-20í2 0000
3 3 90 39.m
05
6«) 00o

í0-301 00'1922S2.0m
3.1.91.13_OO

o1ín (m

10-302 0019,2013 00oo
3,1.90.(x.00
o1
500 0@

10,302-ü)19 ã13.00m
3 1.90 11.00
01
500 0@

10 302 0019 2013 0000
31.9O í3.00
oí
500 @0

llaoutenÉo das Arn/n 8ês do6 Ageí*ês coín.ctitáios d€ saÚ
oaR GÂçÕES PAIROIIÂ§ hnRÀoRÇAÂÉMrÁFÜO
IFSOt-RO
Reârrs6 NãoVnc lados dê Imgo6los

30.0@.00
F.R: 1 0l 00

MaÍEtê.rÉo d6 Açôês dê AfsítÉo &ásca
oBRGÂçOES PATROa.IÂIS

TRA}TSFERÊ}IGAS E coN\É'UG FEÍ]ERAISVII§,I.4'O6
TransÍêrêÍlcias SI.JS - Eloco Manütençáo

MaftrtênÉo das Açôes de Alenção Básica
i,AIER}qL OE CO$}S(-irc
]RÁT'§FEFÊNCIÂSECO'T!ÉMOSFEDERÀI9Vfl'JCUÁDOS
Trãnsterencias SUS _ Bloco irhlut6í@

Manutonçáo das Açõ€s dê Alenção Bá'sica

OUTROS SERI'IçO§ ETERCÉRG PESSOA.URíTrcA

TRAT.§FERã{C!ô§ E COTTÉNNS FEDERAI+V'NêÀTADO§
TransÍorsrlcr6 SUs Bloco Manut€nçáo

i,hnnençâo do As§S6rÉÉ de Àaêdi8 s AftÊ Co,íFbxidade
coNÍRArA@ POR IEI/9O DÉIER!$UDO
IESCLRO
ReoÍsos tláo Vin rilados d€ lrpo6tos

D.^d or P.ülo Guerra - Saut

20G 00c.G0
FR 1 05 00

í] oü,,ô0
F.R.: 1 01 @

120 0@,00
F.R: t 01 m

10o 0@.00
F.R r I 05 0O

30.0@.00
F.R í 05 00

,ro 000.00
FR: t 05 0O

50.0m,00
F.R: 'l 01 00

Íúârn6{8tu dâ Assidâlc€ de irédis o Àta @xidadê
!,ENCIiENTG E VÂT'ITÀGEI'IS FD(AS. PESSOAL ClÚL

lE4nO
Reqrísos Não Vincúl6dos dê kYpo6fos

5ô-0@.00
FR: í 0Í m

irâ{rtd@ dâ À*idê-t!ciâ dê iló(,a s Aha Cdrdextdadê
oBR|GÁçÕES PATROaIAS
IES(I-RO
Recúrsos tlâo Vinêjados dg Impo6los

20 mo.00
F.R: 1 01 0o

\,I

t
5 63 8(}-OOO

1/aO.@O.m
F-R.: , 05 0O
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1151
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10.3ô2-001 9-2013 0@o
3.1.91.13.m
oÍ
500 0@

iriaíüneí@ da ÂsslsGncà de tdé(fi6 e Altá Cdndero&do
OBR'GAçÕ€S PATRO++AIS. INTRA€RçAT,INIARO
rESq.-RO
ReqEsos ttfu Virsrlús ds lmpostos

10.302_0019.2013.0(m
3-3.90.3).@
05
ô00 000

34.0ü,00
F.R: , Ol 0O

20.0@.o0
F.R- Í 06 00

Ío.00o,00
F.R: 1 05 0O

20 00.m
F.R.: 'l 01 00

so o@,0
FR: I 05 m

20 0(x).m
F.R: í O'1 00

t0.302,00r9 22s9 00e
3.3.90 30.m
05
600 000

10 302.0019 22S 0000
3.3.90 3().@
oí
500 (m

Í0 305_@t9 20rs omo
3-í.90.04.00
ot
500 mo

10 305.m1S 2(Xg 0m
3_1 90 11.00
05
ô00 000

10 305 0019 2()19 0000
3'1 91 1300
01
500 000

ro 3ô5 m19 20Íg-000o
3 3.90.93 00
05
600 000

Mãin€íçâo do TraramêÍÉo Fúa do DoaÍÍilb ê CGes de Apoio
oJrRG SER\íçG DE rERCÉIROS - PESSOAJJRIÍXCA

IESCI,RO
R6ÕJrsos Não Vraalbdos de lín ostos

30 Íno.00
F.R.: 1 01 00

l,4anutêíEão da Assistêncía d,e Márrq e Àtâ Co.n$exl&dê
ÍúAÍER,qf E Co}§-frc
IRAIISFERE},ICIÀS E Cüí/EI{G FEDERAI§VII{Ci.,{ÁDOS
TrânsÍeíencias SUS - Bloco, Manufênçao

irartrfenção e Taâtârneito Foaa do OoÍÍúcilb e C6as dê Apdo
MAIERÁL E COí\:S(À,O
TRÁNSfERÊNCIÀS E @tÍVElrG FEER/qISVINCIX.ADOS
TraníêÍsftcias SUS - Bloco Mant teo@

tlãüteíEão do VçlàÍrciâ € Pio.noçio ê SBidê
CO'{IRAÍAção POR TEÀ,PO DETERMMM
]ESO..rc
Reorísôs Nfu Vn€,ulâdo,s de tm9oslo§

ilã|deoção da VtgElâÍÊa ê PtonEÉo da &tldê
VENOT,ENTOS E VAÀÍrÁGEllS FU(ÂS PESSOAL CI\/L
rRÂ}TSFEFã.I(,ÀS E CCr{úÊI3G FEDERA,SVII.rcULÂDO6
TraníêÍências SUS - Bloco Manutênçáo

ir[ãüns{áo dâ VEfl&lcrá o PÍoíEçáo da Sa]do
OBRGÂçÔES PATRO}IAIS IÀITRA{RçáT/ENTARIO
IÊSOLRO
Reqrrsos tlão Vinc{hdos dê líÍpostos

IúsüJrEoçáo da Vtgiliàrldâ o Promoçáo da Saudo
i.EgAçÔES E RESTMIÇÓES
IRÁT.§fERÊNÔÂS E CoI.&EI{OS FEDERAI§VhIO.JIÁOG
Iransfureoclas S{JS - Bklco t andençfo

15.000.00
FR: 1 05 00

Aí. g.. Os créditos abertos na forma do aÍ. 6" serão cobeíos com excesso de arrecadação das fontes de recuÍsos

(classificaçâo da Secretaria de Tesouro Nacionat) 1.500 no valor de R$ I .333.100,00 (um milhào trezentos e trintâ

e três mil e cem reais), 1.550 no valor de R$ ,100.000,00 (quatrocentos mil reais), I .553 no valor de R§ 155.000,00

(cento e cinquenta e cinco mil reais), 1.600 no valor de R$ 765.000,00 (setecentos e sessentâ e cinco mil reais),

I .660 no valor de R$ 113.900,00 (cento e trinta e três mil e novecentos reais), 1.540 no valor de R§ 283.000,00

(duzentos e oitenrâ e três mil reais), 1.541 no valor de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) e 1.542 no valor de R$

120.000,00 (cento e ünte mil reais), todos na forma do anexo I.

Art. 9". Fica o poder Executivo autorizado a proceder à readequação na Lei Municipal n" l -773 de2l de novembro

de 2o2l - Plano Plurianual - PPA e na Lei Municipal n" 1.798 de 14 de setembm de 2022 - Lei de Diretrizes

Orçamentaria - LDO.

or Paulo Guerra -do Coimbra Filho, ne 131, Sen
380-OOO

Sante Mrrie

)



ffir-, T^Y
Ârt. l0'. Fica autorizado ao Poder Executivo a anular ou suplementar os créditos orçamentários aberlos na presente
lei.

Art. I l'. Os créditos abertos na presente lei nào implicarão no limite definido no art. 8", Lei Municipal n" 1.804

de 09 de novembro de 2022-

CABI\ETE DO PREFEITO DE SANTA DA BOA VISTA. em 0ó de novembro de 2023.

GEORGE R DUARTE
Município

Art. l2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Coimbra Fitho, no 131, Senador Peulo Guerra - Sante Maria dl Boe
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PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VTSTA
RUA NUNES MACHADO 50

10-358.182/0001-20 Exercício: 2023

DEiroNsrRATrvo Do cÁLcuLo DE D(cESso DE ARRECADAçÃo (MÊs: osro)
Enüdade: PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

Descrição

| - AarecadaÉo verifcada no pêríodo imediatamente aoloíor à abertura do cÍédito adicional

ll - (-)Rêcêilas pÍovênientes de convênios

lll- Arrecadação líquida do peíodo (l-ll)

lV - Arrecadação vorificada no €xercício antoíor Íelativa ao mesmo periodo aoma mencionado

V - C)Rec€itas proveniêntes de convênios

Vl - AnêcâdâÉo líquida do pêriodo (lV-V)

Vll - Anecâdaçáo verificâdâ no exercício anteíoÍ relativa ao período subsequênte

Vlll - t)Receitâs pmvenientes de convênios

lX - ArÍêcádação líquida no período (Vll-Vlll)

X - lndicê de incremento ou decréscimo de anecâdaçao (lll/Vl)

xl - Possível ânecadaÉo no período (lX'X)

Xll - Valor já ânecádado no exercicio (=l)

Xlll - Provável aírecadaÉo no exercício (xl+Xll)

XIV - Previsão da Recêita paÉ o exêrcício (exceto convênios)

XV - Provável excesso de aÍrecâdaçáo paÍa o exercício (Xlll-xlv)

xvl - C)Créditos âdicionais abertos no exêrcício (poÍ exc.esso)

XVll - (-)Céditos Extraordináíios abeíos no exercício

38.376.562,24

0.00

3E.376_562,24

35.108,324,6í

0,00

35.108,324,61

19.548.998,ô8

0,00

19.548.998,68

1,0s31

21.369.010,,í6

38.376.562,24

59.745.572,70

49.037.138,68

10,70a.434,O2

0,00

0,00

í0.708-i|:14.02

I - AÍecadação verificâda no período imediatamente anterior à âbenuÍa do crédito adicionâl

ll - (-)Receitâs provenientes de convênios

lll - Anecâdação líquila do perlodo (l-ll)

lV - Arrecadação veriÍicada no exêrcício anleaior Íêlawa ao mesmo pêÍíodo aoma meôcionado

V - (-)Recêitas provenientes de convênios

Vl - Anecadaçao líquida do pêríodo (lV-V)

Vll - Anecâdaçâo veriÍicadâ no exercÍcio anterior relativa ao período subsequente

Vlll - (-)Rêceitas provenientes de convênios

lx - ArrecadaÉo liquua no período (Vll-Vlll)

x - Índice de incremento ou decréscimo de arÍecadação (lllNl)

Xl - Possívêl arÍecâdaçáo no pêÍíodo (lfx)
Xll - Vâloíjá arrecadado no erercicio (=l)

xlll- PÍovável arÍecâdaçáo no exercício (Xl+X!l)

XIV - PÍevisão da Recêita para o exêrcício (excelo convênios)

XV - Provável excesso de arÍecãdação pára o exercício (Xlll-XlV)

XVI - C)Créditos âdicionais abertos no exercício (poí ercesso)

XVll - C)Créditos ExtraordiháÍios abêrtos no exercício

30.078.718,64

0.00

30.078-7í8,M

30.044.551,19

0,00

30.0,14.551,í9

'14.092.473,5s

0,00

14 .092.473,55

1,0011

14.107.975,27

30.078.718,64

,14.í86.693,91

38.459.0 ,48

5.727.635,43

0,00

0,00

í72L039J3

í.íÍ) RecuBos não vlnculados de lmpostos {Ere.c.Co.Íêstê)

TrâírsfeÉnêiâ3 do FUNDEB - lmpostôs e Tran§fêréneias dê lmpostos (Ere.e'Corrêntc)t.540

.t.54r



?.8
PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50
'10.358.182/0001-20 Exêrcício: 2023

DEMONSTRATTVO DO CÁLCULO DE D(CESSO DE ARRECApAçÃO (iIÊS: OSTO)
Enüdade: PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISÍA

Desc.ição

| - Arrecádaçáo verificâda no período imediataÍnentê anterior à atrênura do cràito adicional

ll - C)R€ceitas pÍovenientes de convênios

lll- AnecadâÇão líquida do peíodo (l-ll)

lV - Anec€dação veriÍicada no exêrcício ânteíor relativâ ao mesmo período acjma mencionado

V - C)Rec€itas provenientes de convênios

Vl - A.recâdaçáo líquida do período (lV-V)

Vll - AraecadaÉo verificada no exeacício anlerior relativa ao período subsequente

Vlll - G)Receitas provenientes de convênios

lX - AnêcádaÉo líquida no período (Vll-Vlll)

X - índice de incrêmento ou decÍéscimo de ane6adaçáo (llll/l)

Xl - Possível anecadação no período (lX'X)

Xll - Valorjá ârecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável arÍecâdação no exercício (Xl+Xll)

XIV - Previsão dâ Receita para o eÍercício (exceto convênios)

XV - Provávelexcesso de arecâdação pâra o exercício (Xlll-XlV)

XVI - G)CÍéditos adicionâis abertos no exercício (por excesso)

XVll - G)Creditos Extraordinários abertos no exercicio

Xvlll - Excêsso disponívêl oare ebêrturâ de cróditôs âdicion.is íXV - íXVl+XVlll)

5.054.410.85

0,00

5.054.4í0,85

3.62't.255,81

0,00

3.621.255,81

2.O52.7 46,O2

0,00

2.052.7 46,O2

1,3958

2.465.222,89

5.054.4't0,85

7.919.633,74

6.676.3E5,07

1.243.244,67

0,00

0,00

1.213.2§.67

I - ArÍecadaçáo verificada no período imediatamentê anleÍioÍ à abertura do crédito adicional

ll - (-)R€ceilas p.ovenientes de convênios

lll - Anecâdaçáo líquida do peÍiodo (l-ll)

lV - Anecâdação verificâda no exercioo anleíioÍ relaÚva ao mêsmo peíodo acima mencionado

V - C)Recêitas provenientês de convênios

Vl - ArÍecádação líquida do período (lV-V)

Vll - Anecadaçáo veriíicâda no exercício anterior relativa ao periodo subsequentê

Vlll - (-)Recêitas provenienles de convênios

lx - Arr€cádaÇáo líquida no peíodo (Vll-Vlll)

x - índice de incrêmento ou decÉscimo de arrêcadaÉo (lll/Vl)

Xl - Possivel aÍÍecâdâçáo no peÍíodo (lX'X)

xll - Vâlorjá anecãdâdo no erercício (=l)

Xlll- Píovável anecadâçâo no exercício (xl+Xll)

XIV - Previsâo dâ Receita paÍa o exercício (exceto convênios)

XV - Provável excesso de ar.êcadaÉo para o exercÍcio (Xlll-xlv)

)(Vl - G)Créditos adicionâis aberlos no exercício (poÍ êxcesso)

XVll - (-)Créditos ExtraoÍdiná.ios abertos no exercício

7.971.695,85

0,00

7.971.695,85

7.785.09,95

0,00

7.785.054,95

4.696.739,44

0,00

4-696.739,,14

1,021

4.809.461,19

7.971.695,85

12.741.157 ,04

1í.332.000,00

1.449.157,04

0,00

0,00

í .,1,19.1 57.M

Fonte STN í,54'l

1.5,t2 TransÍerências do FT NDEB - Cômplêr!êntaçâo da Uniào ' vÂAÍ (Êxêrc.Co..e el

Fonle STN 1.5,+it



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 Exercício: 2023

DÉMONSTRATTVO DO CÁLCULO DE ã(CESSO DE ARRECADAçÃO (MÊS; OSTO)
Entidâdq PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISÍA

Oêscrlção

| - Arrecadaçáo verficada no período imediatamente anleÍioÍ à abeatura do cÍédito adicional

ll - G)Recêilas provenientês de convênios

lll - AÍrecadação líquida do período (l-ll)

lV - AnecadaÉo verifcada no exercÍcio ânteíor Íelativâ ao mêsmo período aclmâ menoonado

V - (-)Receilas provênientes de convênios

Vl - Anecadação líquida do período (lV-V)

Vll - Anecadação verificâda no exercício anlerior relativa ao perÍodo subsequenle

Vlll - G)Rêceitas provenientes de convênios

lx - ArrecadaÉo líquida no peÍÍodo (Vll-Vlll)

x - índicê de incrêmênto ou decrésomo de arêcad8ção (llltul)

Xl - Possível anêcâdaÉo no pêÍíodo (lx'x)

Xll -ValoÍjá anecâdâdo no êxercício (=l)

Xlll- Provável aÍÍecadação no exercÍcio (Xl+Xll)

XIV - PÍevisáo da Rec€ita paía o exercício (exceto convênios)

XV - Provável excesso óe aÍecadaçáo pà,a o exe.cício (Xlll-XlV)

XVI - G)Créditos adicionais âbertos no exeÍcicio (por êxcêsso)

XVll - C)Creditos Extíaordináios abeíos no exercicio

xvlll . Excê3§o disponívêl para âbêÉure dê crádltos âdicionels íXV. íXvl+xvlll)

118,49

0,00

118,,r9

92,83

0.00

92,83

55,90

0.00

55,90

1,276/.

7't,3s

118,49

189,84

0,00

í89,M

0,00

0,00

í 89-8/a

I - AÍrecadâÉo verificada no período imediatamente anlerior à âbertura do crédito adicional

ll - (-)Receitas píovêniêntes de convênios

lll- Anecadâção líquida do periodo (l-ll)

lV - AnecádaÉo veíficada no exercicio antenor relativâ ao mesmo periodo âcima mencionâdo

V - (-)Receitas provenientês de convênios

Vl - A.recadaçáo líquida do pêríodo (lV-V)

Vll - AraecádaÉo verifcâda no exercÍcio antêrior r€lativa ao período subsequentê

Vlll - F)Receitas pmvenientes de convênios

lx - Aneedação líquida no pên'odo (Vllvlll)

x - índice de incremento ou decréscimo de arrêcâdação (lll^/l)

Xl - Possivêl arecadaçáo no período (lx'x)

Xll - Valor já anêcádado no exêrcício (=l)

Xlll - Provável arÍêcâdação no êxêrcício (xl+Xll)

XIV - Prêvisão da Receita para o exercício (€xcêto convênios)

XV - Píovável excesso dê an€cádaçáo para o exercício (Xlll-XlV)

xvl - G)créditos adicionais abertos no exercÍcio (por excesso)

XVll - (-)Creditos ExtraordináÍios abeÍlos no exercicio

1.189.63í,36

0,00

1.189.63Í,36

1.182.935,05

0,00

1.'182.935,05

513.0ô8,15

0,00

s13,068,'í5

1.0057

515.992,64

1.189.631,34

1.705.624,00

1.323.100,00

382.524,00

0,00

0,00

342.524.OO

Fontê STN 1.54

Fonte STH 1.5í) TransÍêÍêneia do Salário-Educação (Exerc.Cor.ênte!

Fonte STN 1,55í



f'{ PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 ExeÍcício: 2023

DEiroNsrRATwo oo cÁLculo DE D(cESso DE ARRECADAçÃo (MÊs; osro)
Enüdade: PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

DescÍição

I - Anecadação vgrificada no período imediatamente aniêÍior à abertura do c.édho adicional

ll - (-)Recêitas provenientes de convênios

lll - Anêcâdaçâo lÍquida do periodo (l-ll)

lV - Anecadaçáo verifcada no exercícro ânteÉor relativa ao mesmo período acrma mencionado

V - (-)Recêitas proveniêntes dê convênios

Vl - AÍÍêcádaçáo lÍquidâ do período (lV-V)

Vll - Anecâdâção veriÍicada no exercício anterior relativa ao perÍodo subsequenle

Vlll - G)Rec€itas provenientes de convênios

lX - AíÍecádaçáo líquida no período (Vll-Vlll)

X - índice de incremento ou dêcréscimo dê arecadaÉo (lll/vl)

Xl - Possivel ârrecádaÉo no período (lX'X)

Xll - Valoí já aÍrecâdado no exercício (=l)

Xlll - Provável aírecadaÉo no êxercício (Xl+Xll)

XIV - Preüsáo da Receita pâra o exercicio (êxceto convênios)

XV - Provável excesso de arrecadaÉo para o exercício (Xlll-XlV)

xvl - (-)Créditos adicionais abêrtos no exercício (por excesso)

xvll - C)Cíéditos Extreordináíios aberlos no exercioo

XVlll . Excessô dlsoonívêl ôâ.e ebêrturâ dê cróditos ãdiêlônãi3 (XV. íXVl+XVll'l)

5.205,05

0.00

5.205.05

2-319,69

0,00

2.319,69

332,61

0,00

332,61

2,2439

746,34

5.205,05

s.951,39

20.100,00

0,00

0,00

0,00

0.00

I - ArÍecâdâÉo verificáda no período imediâtamente anledor à abertura do crédito adicionâl

ll - (-)Receitas provenientês de convênios

lll - ArrecâdâÇão liquida do período (l-ll)

lV - Anecádação verificáda no oxercÍoo antsíor relativa ao mesmo período acima mênoonado

V - (-)Rêceitas provênientes de convênios

Vl - AírecadaÉo líquida do periodo (lV-V)

Vll - Anecâdação vêriÍicâda no exercício anlerior relativa ao periodo subsequente

vlll - (-)Receitas provenientes de convênios

lx - Arrecadação líquide no Príodo (Vll-Vlll)

x - índice de incrêmento ou dêcréscimo de anecadaÉo (lll/Vl)

Xl - Possivel ârÍecadaçáo no período (lX.X)

xll - Valor iá arÍecadado no exercício (=l)

xlll- PÍovável anocâdaÉo no exercicio (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Receita para o exercício (excelo convênios)

xV - PÍovável excesso de arrecâdâção paía o exercício (Xlll-XlV)

XVI - G)Créditos adicionais abêrlos no êxercício (por excêsso)

XVll - (-)Crédhos Extraordinádos abeÍlos no exercicio

652.608,61

0,00

652.608,61

672.593,79

0,00

672.593,79

226.513,06

0,00

226-513,06

0,9703

219.785,62

652.608,61

a72.394,23

900.'t00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

í.55t

'r.552

Transpoíe Esc1.553



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.s58.182/0001-20 Exercício: 2023

DEMOÍif,STRAIWO DO CÁLCULO DE E(CESSO DE ARRECADAÇÃO OrÊS: OSTO)
Enüdade: PREFEíTURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

Descrição Valor

I - ArÍêcadaçáo verificâda no pêrÍodo imediatamente antêÍiorà ábeÍtura do qédito adicional

ll - C)Recêitas provenientes dê convênios

lll- Anecadação líquida do pen'odo (l-ll)

lV - Arrecadação verificâda no êxercício antedor Íelativa ao mesmo Í,eÍíodo acimâ mencionado

V - (-)Recêilas pÍovenientes dê convênios

Vl - Anêcâdâção líquidâ do pêríodo (lV-V)

Vll - AÍ€câdação verilicada no exercício anterioÍ relativa âo período subsequênte

Vlll - (-)Receitas prDvenientes de convênios

lX - AÍrecadaçáo líquida no período (Vllvlll)

X - Índice de incremento ou dêcrésomo de arrecádação (lll/vl)

Xl - PossÍvel ârÍêcâdaçáo no período (lx'X)

Xll - Valoí iá aÍrecadado no exeÍcício (=l)

Xlll - PÍovável anêcádaçáo no exe.cício (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Receita pâÍa o e)(ercício (exceto convênios)

XV - Provável excesso de anecadaçáo para o exercício (Xlll-XlV)

XVI - t)CÍéditos adicionâis abeÍtos no exercício (por excesso)

XVll - G)Creditos Extraoídinários aberlos no exercício

M2.665,59

0,00

M2.6E5,59

656.673,84

0,00

656.673,88

633.892,39

0,00

633.892,39

0,97A7

620.390,48

ôt2.685,59

1.263.076,07

1.100.100,00

162.976,07

0,00

0,00

162.976-07

I - Anecadação verificada no período imediatamente anleÍior à abêíturâ do crédito adicionâl

It - (-)Receitas píovenientes de convênios

lll- Arrecadaçáo lÍquida do pêríodo (l-ll)

lV - AnêcâdaÉo verificâda no exêrcício anlerior lelativa ao mesmo período acima mêncionado

V - (-)Receitas provenientes de convênios

Vl - Anêcadaçáo líquida do período (lV-V)

Vll - ArÍecadaçâo verificada no exercício anlerior Íelawâ âo período subsêquentê

Vlll - C)Rec€itas provenientes de convênios

lX - AÍrecâdação líquidã no período (Vll-Vlll)

X - índicê de incÍemênto ou dectéscimo dê arrecadaÉo (lll^/l)

Xl - Possivel anecadaÉo oo pêriodo (lX'X)

Xll - ValoÍ já arÍecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável aÍocadação no ex€rcício (Xl+Xll)

XIV - Previsão dâ Receita para o exercício (exceto convênios)

xv - Provável exc€sso de aÍrecadação para o exercício (xlllxlv)

XVI - (-)Crédilos adicionais abeÍtos no exercício (por excesso)

XVll - G)Crédiios Extrâoídinários aberlos no exercíclo

16.283,07

0,00

16.283,07

10.438,65

0,00

10.438,65

7.606,52

0,00

7.606,52

1,5599

11.865,41

16.283,07

28.148,48

20.000,00

8.148,48

0,o0

0,00

E l4üA

Fonte STl.l 1.553

Outaas Transíetê.clas de RêcuÍsos do. FNoE {Exerc.Co'r9nte}1.569

TrânsfêÍênclas dô Govetno FedeÍal refeÍêntes a CorlvênlÔs êí.570



EI PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOAVISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358-182/0001-20 Exercícior 2023

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÀO (MÊS: OSTO}
Enüdade: PREFEITURA DE SANÍA MARIA OA BOA MSTA

Descrição

| - AnecâdaÉo veriíicada no p€ríodo imêdiatamente anlerior à abertura do cÍédlto ãdicional

ll - C)Rêceitas provenientes de convênios

lll- Anecadação líquide do peíodo (l-ll)

lV - AírecadaÉo veíificada no exercicio anterior relatrvâ ao mêsmo pêríodo acimâ mencionado

V . G)Rêcêitas provenientes de convênios

Vl - Arrecadaçáo líquida do p€ríodo (lV-V)

Vll - Anecadaçâo verificâda no exeÍcício anterioÍ relatúa ao período subsequente

Vlll - C)Rec€itas provenientes de convênos

lX - AÍrecadâção líquk a no período (Vll-Vlll)

x - indice de incremento ou dêcréscjmo de aÍrêcadaÉo (lll^/l)

Xl - Possível arÍecádaÉo m período (lX'X)

Xll - Valor rá aÍÍecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável anecadaÉo no exercício (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Recêita para o êxêrcício (exceto convênios)

XV - Provável excesso de aÍrecadação para o €xercicio (Xlll-XlV)

XVI - t)CÍéditos adicionais âbertos no erercício (poÍ excêsso)

XVll - C)Créditos Eíraotdinários âbertos no exercício

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0-00

I - AnecadaÉo verilicada no período imediatamente antedor à abertura do crédito adicional

ll - (-)Recêitas pmvenientês de convênios

lll- Anêcádaçáo Iíquida do periodo (l-ll)

lV - AaÍecâdação verificadâ no exercício anledor relativa ao mesmo pêÍíodo acima mencionâdo

V - G)Recêitas provenientes dê convênios

Vl- AÍrecâdaÉo líquida do peíÍodo (lV-V)

Vll - ArrecadâÉo veriÍicada no exercício anterior aelativa ao período subsequenle

Vlll - C)Receitas provenienles de convênios

lX - ArÍecáda€o líquida no peíodo (Vll-Vlll)

x - lndice dô incrêmênto ou dêcréscimo de ânêcadação (lllNl)

Xl - Possível arrecadação no periodo (lX'X)

Xll - VâloÍ já arrecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável aírecadação no êxercício (Xl+xll)

XIV - Previsâo da Receita pam o exercÍcio (excêto convênios)

xV - Provável excesso dê ânecâdâçáo para o exêícicio (xlll-Xlv)

XVI - G)créditos adicionais abertos no eraercício (por excesso)

)«ll - (-)Creditos Éxtrao.dinários aberto§ ho exercício

2.618.754,03

2,50A.7AO,72

10s.973,3'l

1.536.458,16

1.511.049,74

85.408,42

't .614.030 ,44

1.567.432,70

46.597,74

1,2876

59.999,25

2.61a.754 ,03

2.67a.7 53,28

100,00

2.678.653,28

0,00

0,00

2.678.65:r-28

Fonre STll 1.570 Trân§têréncies do Governo Fedêral rêÍêrenteg a Convênlos e oulros Rêpâsges vinculados à Educrc

1.511 Trãn3feÉnclas do E3tado lefeteotes a Convênios e outro3 Rêpa§sês vincula.ro§ à Educaç5o {Ererc

Fonte STN 1;'6110



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358_182/0001-20 Exercicio: 2023

DEMONSÍRATwO OO CÁLCULO DE D(CESSO OE ARRECAOAÇÃO (MÊS: OSTO)
Enlidade: PREFEITURA DE SANTA MARTA DA BOA VTSTA

Oescrição Velor

| - AÍaecadaÉo verificádâ no perÍodo imediatamenle anterior à abêrtura do crédito âdicional

ll - (-)Receitâs provenientês de convénios

lll- AnecâdaÉo líquida do período (l-ll)

lV - Anecadaçâo verificada no exercício ânteíior relativa ao mesmo pêÍiodo acima mencionado

V - (-)Receitas provênientes de convêhios

Vl - AÍecádeção líquida do pêríodo (lV-V)

Vll - Arecadaçáo veaificâda no exercício anleÍior Íelativa âo peáodo subsequente

Vlll - (-)Receitas pmvenientes de convênios

lX - Anecadação líquida no pêríodo (Vllvlll)

X - Índicê dê incrêmênlo ou decrésomo de âr.ecâdaÉo (lluvl)

xl - Possível aÍrecadaçáo no perÍodo (lX'X)

xll -Valo.já arrecadado no êxercício (=l)

xlll - Provável aÍrecadação no exêrcÍcio (xl+Xll)

XIV - Previsáo da Rec€ita para o etercício (êxc€to convênios)

xV - Provávêlêxcesso de arrecadação parâ o exercicio (Xlll-XlV)

XVI - F)CÍéditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

XVll - (-)Créditos ExtÍaordihádos aberlos no exeÍcício

XVlll . Ercêsso dlsoonÍvel oara abêrturã d. crédilos edlcloneis íXV - aXVl+XVlll)

5.447.65í,68

0,00

5.,{47.651,68

6.834.482,20

0,00

6.834.482,20

3.506.633,11

0,o0

s.506.633,11

0,7971

2.795.',137,25

5.,t47.65í,68

a.242.744,93

7.467.427 ,O9

775.361,a4

0,00

0,00

775.361.8,1

I - AÍrêcâdação verificada no pêríodo imediatamente anleÍior à attêrtura do cÍédho adicional

ll - C)Rêcêilas provenienles de convênios

lll - Arecâdação líquida do peíodo (l-ll)

lV - Anecadação vêÍificada no exercício anleíor íelaliva ao mesmo pêríodo acima mêncionâdo

V - (-)Rêc€itas proveni€ntes de convênios

Vl - AÍec€dâÉo líquida do peíodo (lV-V)

Vll - Anecâdação veÍifcada no êxercício antêrior relativa ao pêríodo subsêquente

Vlll - G)Receitas provenientes de convênios

lX - Anecâdação líquida no período ryll-Vlll)

x - Írdice dê inctemênto oú dêctÉscimo de aÍíêcadaçao (lllM)

Xl - Possível ane.âdaÉo no periodo (lx.X)

Xll - Valor já arrec€dado no exerclcio (=l)

xll - Provável aírecadaÉo no erercício (xl+Xll)

XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

xV - Provável excesso de arecaóaçáo pa.a o exercício (Xlllxlv)

Xvl - (-)CÍáditos adicionais at êítos no exercicio (por excesso)

XVll - (-)Creditos Extraordihários abertos no exercício

3,r.563,27

0,00

34.563,27

15.587,70

0,00

15.587,70

14.333,06

0,00

14.333,06

2,2173

31.780,69

u.563,27

66.343,96

50.000,00

16.343,96

0,00

0,00

1§J4tt90

í.600

r.60,1

Fonte STN í-602 TÍaôsf-Fundo a Fúndo Rêc!r§os SUS Provên



rs PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182y0001-20 Exercício: 2023

DEMONSTRATMO Do CÁLCULO DE D(CESSO DE ARRECADAÇÃO ( ÊS; OSTO)
Entidade: PREFEITURA OE SANIA MARIA DA BOA VTSTA

Descrição

I - AnecâdâÉo verificada no período imediatamente anlê.ior à abertura do cÍédito adicional

ll - (-)Receitas provenientes de convênios

lll- AnecadaÉo líquidâ do peíodo (l-ll)

lV - Anêcádação ve.ificâda no exercício anlêrior rêlativa âo mesmo período acima mencionado

V - (-)Rêceitas provênientes de coôvênios

Vl - Anecádação líquida do periodo (lV-V)

Vll - Arrecâdâçáo veriÍicadâ no exercício antedor relativa ao período subsequente

Vlll - (-)Receitâs provenientes de convênios

lX - ArrecadaÉo líquida no período (Vll-Vlll)

X - ÍMicê de incrêmento ou decréscimo de arrêcadaçáo (lll/Vl)

Xl - Possível ârÍecâdaçáo no pêriodo (lX'X)

Xll- ValoÍiá aúecádado no exêrcício (=l)

Xlll - Provável arrecadaÉo no exercício (xl+Xll)

xlv - Previsão dâ Receita pâm o exercício (exceto convênios)

XV - Provável excesso de aírecadação para o exercicio (XlllXlV)

XVI - C)Créditos âdicionais abertos no exercício (por êxcesso)

XVll - (-)Créditos Elííaordinários âbertos no exercicio

XVlll . Excê3so disponívêl aeÉ abedur. dê crédllos adiclonais íXV ' (XVl+XVlll)

0,00

0,00

0,00

126.778,32

0,00

126.778,32

13.417,92

0,00

'13.417,92

0

0,00

0,00

0,fl)

348.500,00

0.00

0,00

0,00

0.@

I - A.Íecadaçáo vêÍificâda no pêííodo imediatamente anteÍior à abêrtura do cÍédito adicional

ll - G)Receitas pÍovenientes de êonvênios

lll - Arecadaç& líquida do pêríodo (l-ll)

lV - Anecâdaçáo veaificâda no exercício anterioÍ re!âtiva ao me§mo pêríodo acima mencionado

V - C)Rêceitas provenientes de convênios

Vl - Anecadaçáo líquida do período (lV-V)

Vll - Anecadação veriÍicâda no exercício anterior rêlativa ao p€riodo subaequentê

Vlll - (-)Recêitas provenientes de @nvênios

lX - ArrecadaÉo líquida no petíodo (Vllvlll)

X - lndice de incremento ou decéscimo de arrecadação (lllM)

xl - Possível anecadação no pêÍíodô (lx'x)

Xll - Valor já arrecâdado no exercÍcio (=l)

Xlll - Provável arrecadaçáo no exeÍcício (Xl+Xll)

XIV - Prêvisáo da Receita para o exercício (ercêto convênios)

xV - Provável êxcêsso de aÍrecâdaçáo paÍa o exercÍcio (Xlll-XlV)

XVI - G)créditos adicionâis abertos no er(ercício (por excêsso)

XVll - (-)Créditos Extraordinários abeÍtos no exercício

1.866.864,00

0,00

'1.8ô6.864,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

1-866.8ô4,00

1.866.E64,00

2.000.000,00

0,00

0,00

0,00

0,@

1.@2 lçoe I

l.6io/a

Fonte STN l.li05



f.-t
PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 Exercicio: 2023

DEMONSTRAIIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: OSTO)
Enüdade: PREFEÍTURA DE SANÍA MÂRIA DA BOA VISTA

VâlorDescrição

I - AnecadaÇão veriíicada no periodo imediatamente antêÍior à abertura do sédito adicional

ll - G)Rêceitas provênientes de convênios

lll - AÍrecadaçáo líquida do peÍíodo (l-ll)

lV - Arrecadação verificada no exercício anlêrioÍ relativa ao mesmo período acama mencionâdo

V - (-)Rec€ilas provenientes dê convênios

Vl - Arrecádeção líquida do pêriodo (lV-V)

Vll - ArecâdâÉo vêrifcáda no êxercÍcio anterior relativa ao Flerí(io subsequênte

Vlll - C)Rec€itâs provenienles de convênios

lX - AÍrecâdaçao líquida no período (Vll-Vlll)

X - lndice de incrêmênto ou dêcréscimo dê arrecadaçao (lll^/l)

Xl - Possível anecadsçáo no pêríodo (lX'X)

Xll - ValoÍ iá arÍecadado no erercíciô (=l)

Xlll - Provávet arrecadação no exêrcício (Xl+xll)

XIV - Previsão da Receita paÍa o exercício (excelo convênios)

XV - Provávêl excesso de arÍecadação para o exercicio (Xlll-XlV)

XVI - (-)Créditos adicionais abêrtos no exercício (por êxcesso)

XVll - C)Céditos Extraordináíôs aberlos no exercÍcio

X\llll - Ercêsso disoonívêl oerâ âbêrluÍa d. cróditos edlclonâ|s íXV - íXVl+XVlll)

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

I - Arrec€daçáo veÍificáda no período imediâtamente anteÍior à abêrtura do cÍédito adicional

ll - C)Receitas provênientes de convênios

lll- AÍrecádaÉo líquida do período (l-ll)

lV - AnecâdaÉo verificâda no exercício anterior rclativâ ao mesmo período acima mencionado

V - C)Receitas provênientes de convênios

Vl - Aírêcádação líquida do pêríodô (lV-V)

Vll - Arrecádaçâo veriÍicáda no exeÍcicio antêÉoÍ relativâ âo periodo sub§equente

Vlll - C)Receitas provenientes de convênios

lX - ArÍecadaçáo líquida no período (Vll-Vlll)

x - indice de incremento ou dêcrésclmo de anecádaÉo (lll^/l)

Xl - Possívêl arrecadaçáo no período (lX'X)

Xll - Valoíjá anecadado no exercício (=l)

Xlll- Provável anecâdaçáo no exercício (Xl+xll)

XIV - P.evisão da Recêita paÍa o exerclcio (êxceto cônvênios)

XV - Prováv€l êxcesso óe afiecÀdaéo gata o exercicio (Xlll-XlV)

XVI - G)Créditos edicionais âbêrtos no exercício (poÍ êxcêsso)

XVll - (-)Créditos Extraordinários aberlos no exerclcio

141.322,03

0,00

141.322,03

825.923,43

0,00

825.923,83

598.669.69

0,00

598.669,69

0,1711

'102.43234

141.322,03

243.754.41

787.300,00

0,00

0,00

0,00

0,@

Fônte STN 1.605 Àssislêneia tlnaoceirâ da Unllo desunôda à complêmcntaeão ao p.gamgnlo dos Dl3os gal.rla& par

l -a2t

Font6 §ÍN {,63í



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 Exetcicio: 2023

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÂO (MÊS: OSTO)
Entidâde: PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

Descrição ValoÍ

I - Anecadaçáo veÍificada no perÍodo imêdiatamênle anterior à abertura do crédito adicional

ll - C)Receitâs provenienlês de conv,ênios

lll - AnecâdâÉo líqúida do perlodo (l-ll)

lV - Anecadaçáo verifcâdâ no êxercicio anterio. rêlativa ao mosmo período âcima mencionado

V - (-)Recêitas proveniehtês de convênios

Vl - A.recâdaÇáo líquida do perÍodo (lV-V)

Vll - Anecádação verificadâ no exercício anlerior relativa ao período subsequente

Vlll - C)Receitas provenientes de convênaos

lX - Arrecadação líquida no pêrÍodo (Vll-Vlll)

X - Índice dê incremênto ou dêcréscimo de arrêcâdaçáo (llUVl)

Xl - Possível arrecadaÉo no peííodo (lX'X)

Xll - Valor já arrecadado no exeÍcício (=l)

xlll- Provávêl âÍrecadaçáo no exeÍcício (Xl+Xll)

xlv - Prêvisão dâ Rêceita paÍa o exercicio (excêto convênios)

XV - Provávêl excesso dê aÍrecãdação pâra o exercício (Xlll-XlV)

XVI - C)CÍéditos adicionais abêrtos no exercÍcio (poí excesso)

XVll - C)Créditos Eííaordinários abertos nô exêrcício

Xvlll - Erêê3so disponívêl oáre abcínra dê cráditos âdiciooal3 ÍXV'íxvl+xvlll)

693,18

0.00

693,'t8

,+83.30

0,00

483,30

0,00

0,00

0,00

1,4343

0.00

693.18

693,18

50.000,00

0,00

0,00

0,00

0-00

I - ArÍêcâdaçáo veÍificada no peíiodo imediatâmênle antedor à abe.tura do cÉdito âdiciooal

ll - C)Receitas provenientes de convênios

lll- ArrecádaÉo lÍquida do peíodo (l-ll)

lV - Arrêcâdação verificâda no exercício antedor Íêlâtiva ao mêsmo peaíodo acima mêncionado

V. (.)Rêcêitas provenientes de convênios

vl - ArÍecâdação líquida do período (lV-V)

vll - Anecadaçáo verificâda no exercício anterioÍ rglâtiva ao período subsequente

Vlll - C)Receitas provenientes de convénios

lX - AnecádaÉo líquidâ no periodo (Vll-Vlll)

X - lndice de incrêmênto ou decéscimo de anecadaçáo (lll/Vl)

Xl - Possível anê.ádãçáo no peÍíodo (lX'X)

Xll - Valorjá a.rêcadâdo no êxercício (=l)

Xlll- PÍovável ârrecadaÉo no exercício (Xl+xll)

XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

XV - PÍovável excesso de aBecadação para o exe.cício (xlll-xlv)

XVI - C)Créditos adicionâis abeÍtos no exercício (por exces§o)

XVll - C)CÉditos Eíraordináíios abêíos no exercícro

1.000_000,00

0,00

1.000.000,00

5.787,404,00

0,00

5.787.4(X,00

0,00

0,00

0,00

0,1724

0.00

1.000_000,00

'1 .0{x}.000,00

3.770.000,00

0,00

0,00

0,00

0n0

Convônlog e outros Rêpâ99es vlnculidos à Saúda't.631

T,ansferência de Rêcursos do Fundo N.clônal dê Aislslênciâ soclal - FNÂ§ {Exêrc.cortêntê)1.66ô



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.í8210001-20 Exêrcicio: 2023

DEMONSTRATTVO OO CÁLCULO DE E(CESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: OSTO)
Entidêde: PREFEITURA OE SANÍA MARIA 0A BoA VISTA

Descr!ção

| - AÍrecadação veÍiÍicada no período imediatamênle anteÍior à abertura do crédito adicional

ll - C)Receitâs proveniêntes ds convênios

lll- AnecádaÇão líquida do período (l-ll)

lV - ArrêcádaÉo verificada no exercício anteÍior relaliva ao mesmo período acima mêncionado

v - (-)Receitas provenientes de convênios

Vl - AíÍêcádâÉo líquida do período (lV-V)

Vll - Anecâdaçao verilicáda no exêrcício antêrior relativa ao período subsequentê

Vlll - G)Receitas provenientes de convênios

lX - AÍrêcadaçáo líquida no período (Vll-Vlll)

X - índicê de incremênto ou decréscimo de arrecadâção (llm/l)

Xl - Possível arrec€dação no pêrÍodo (lX'X)

Xll-VâloÍjá anecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável aíÍecâdaÉo no exeícício (Xl+xll)

XIV - P.evisão da Rec€ita parâ o exêrcício (exceio convênios)

XV - Provável excesso de afiecâdaÉo gaÂ o exeÍcício (XlllXlV)

XVI - G)Créditos âdicionais abeítos no exe.cicio (poÍ excesso)

)0r'11 - C)cÉditos EíraoÍdinádos abeÍtos no êxercício

706.89s,65

0.00

706.895,65

518.665,18

0,00

518.665,18

211.63í,03

0,00

211.631,03

1,3629

2Ea.431,93

706-895,65

995-327,58

847.100,00

ú4.227,54

0,00

0,00

11A.227.54

I - ArÍecadaÉo veriÍicâda no período imediatamente antedoÍ à âbêrtura do cíédito âdiêional

ll - (-)Rêceitas proveniênte§ de convênios

lll- ArrecedaÇáo líquida do período (l-ll)

lV - Arrecadaçáo veíficada no êxercício anterioÍ rêlativa ao mesmo período acima mencionado

V - (-)Receilas provenientês dê convênios

vl - Arrêcádaçáo líquida do período (lV-V)

Vll - Arrecadação veriÍicada no exêrcício anlerior relativâ ao periodo subsequenle

Vlll - C)Receitás provenientes de convêni(§

lX - Anecâdaçáo líquida no periodo (Vll-Vlll)

X - Índice dê incremênto ou decréscimo de arrecadaÉo (lll^r'l)

Xl - Possível aÍrecadaÉo no período (lX'X)

Xll - Valoriá arÍecadado no exeÍcicio (=l)

Xlll - Provável âíÍecâdaÉo no exercício (Xl+Xll)

XIV - Previsáo da Rec€ita para o êxercício (êxcêto convênios)

XV - Provável excesso de ânecâdâçáo parâ o exercício (Xlll-XlV)

XVI - (-)cÍéditos adicionâis abertos no exercício (por êxcesso)

XVll - C)Céditos Eíraordinários abertos no exercício

22'1.868,6í

0,00

22í.868,6',|

58.379,78

0,00

58.379,78

113.085,34

0,00

113.085,34

3,8fi)4

429.769,53

221.868,6'l

651-638,14

1í9-í 00,00

532.538,14

0,00

0,00

532-534.ía

Fonte STN ,-660

1,66r



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.35a.182/0001-20 Exercício: 2023

DEMONSTRATM OO CÁLCULO DE O(CESSO OE ARRECADÂçÃO (MÊS: OSTO)
Entidade: PREFEITURA DE SANTA MARTA DA BOA V|SÍA

Desciição

| - AÍrecádâção veÍiÍicâda no período imediâtâmente antêíior â abertura do crédito adicionâl

Il - G)Receilas proveniêntes dê convênios

lll- Anecadaçâo líquida do pôriodo (l-ll)

lV - Aríecadação verifcada no exercício antêrior relativa ao mêsmo periodo acima mencionado

V - (rRec€itas provenientes dê convênios

Vl - Anêcádâção líquida do período (lV-V)

Vll - AnecadaÇáo vêrificada no exercício anleÍior relativa âo peÍlodo subsequente

Vlll - (-)Receitas provenientês de cohvénios

lX - AEecadaçáo llquida no período (Vll-Vlll)

X - índice dê incíemênto ou decÍéscrmo de anêcâdação (lll/Vl)

Xl - Possível aírecâdação no peííodo (lX'X)

Xll - Vâlor já arÍecadado no exercício (=l)

Xlll - PÍovável anecadâção no exêrcício (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Rec€ita paÍa o exercício (exceto convênios)

xV - Provável excesso de anecâdâçáo paÍa o exêÍcício (Xlll-XlV)

XVI - G)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

XVll - (-)Créditos Er.trâordinários abertos no exercício

X\ílll - Excesso dlsoonívâl rlera ebêrlura dê crédllos edlclohais (XV - íXVl+XVlll)

1.123,68

0,o0

1.123,68

881,39

0,00

881,39

530,36

0,00

530,36

1,2719

676,í 6

1.123,68

í_799,84

0,00

't.799,84

0,00

0,00

í -799-aa

| - AnêcadaÉo vêÍiíicêdâ no período imediatamenie anterior à abêrturâ do crédito adicional

ll - G)Recêitas provenienles de convênios

lÍl- Anecadação lhuida do peíodo (fll)

lV - AraecadaÉo verificâda no exercício antêdor relâtiva ao mesmo pêaíodo acima menclonâdo

V - (-)Recêitas provenientes de convênios

Vl - Arrecâdação líquida do período (lV-V)

Vll - Anêcadaçâo verificadâ no exercício antêrior rclâtiva ao perÍodo subsequente

Vlll - (-)Receitâs provenientes de convênios

lx - Ar.ecadaçáo lÍquidâ no p€ríodo (Vll-Vlll)

x - índicê dê incremênto ou decréscimo de arrecádaÉo (lluvl)

xl - Possível arecádaÉo no príodo (lX'X)

Xll - Valor já arÍecadado no exercício (=l)

xlll - Provável anecadação no exercício (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Recêita para o exercício (exceto convênios)

xV - Provável excesso de arÍecâdaÉo paÍa o exeÍcício (xlll-Xlv)

)<Vl - (-)CÍédilos edicionais abertos no exercício (por excesso)

XVll - G)Créditos Extraordinários âbertos no exercicio

Xlllll - Exêes3o disBonívêl pare ebârlurâ de créditos adlclônâis IIV ' íXVl+XVlll)

14.069,37

0,00

14.069,37

147 354,21

0,00

147.354,21

338.405,37

a5.421,M

252.98/,33

0,09s5

24.160,00

't4.069,37

38.229,37

100,00

38. t29,37

0,00

0,00

3EJ293Z

't.700 Outaas Taãnsterências de Convênios ot, Rêpassês da União (Êxeac.Corrente)

Outras TÉrsÍerênciâs dê Convênlos ou Repasses do3 Estado! (Exe.c'Colleole)í.701



B PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

í0.358.182/0001-20 E\etcício: 2023

oEMONSTRAÍIVO DO CÁLCULO DE D(CESSO DE ARRECADAçÃO (MÊS: OSrO)
Entidade: PREFEITURA DE SANTA MARTA DA 8OA V|SÍA

Descrição

I - AÍÍecãdaÉo veÍificada no período imediatamentê anleÍior à abertura do cÍédito adicionâl

ll- (-)Recêitas provenientes de convênios

lll - Arrecádação líqukla do peíodo (l-ll)

lV - AÍêcâdâção verificada no exercício anlerior relativa ao mesmo periodo acimâ mencionâdo

V - G)Rêceilas provenientes de convênios

Vl- Arrecádação líquida do período (lV-V)

Vll - Anecádação veriricâda no êxercício anledor Íelátiva ao pe.íodo subsequente

Vlll - G)Receitas provenientes de convênios

lX - Anêcãdação llquida no período (Vll-Vlll)

X - Índice de incremento ou decréscimo de aÍrecadação (llu\/l)

Xl - Possível ârecâdaÉo no período (lX'X)

Xll - Valorjá aírecâdado no exercício (=l)

Xlll - Píovável arrecâdação no exe.cÍcio (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Receita para o exeícício (excêto convênios)

XV - Provável excêsso de arÍecadaçáo pâra o exercício (Xlll-XlV)

XVI - G)Créditos âdicionais abertos no exercício (poÍ êxcêsso)

xvll - C)Crédilos Eíraordrnários abertos no exercicio

Xvlll - Erce3sô dispohívêl pere .bêÍlürâ dê c.édllos adlclôneis íXV ' ÍXVl+XVlll)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o-oo

I - AíÍecadaçáo veÍific€da no periodo imediatahenlê anterior à abeíuÍâ do cÍédito adicional

ll - (-)Rêceitâs provenienles de convênios

lll - A.recadaÉo líquida do peÍíodo (l-ll)

lv - ArrecâdaÉo veaificâda no exêrcioo antefior Íelativa âo mesmo período acimâ menoonado

v - (-)Recêitas provenientês de convênios

Vl - Anecadaçáo líquidâ do período (lV-V)

Vll - Anecádaçáo veriÍicada no exercício anlerior relâtiva ao pedodo subsequente

Vlll - ClReceitas provenientes de convênios

lX - AírêcãdâÉo liquida no período (Vllvlll)

X - índice de incrêmento ou dêcré§crmo de ar.êcádáÉo (lllM)

Xl - Possível arrecadaÉo no perÍodo (lX'X)

Xll - Valoí já anecâdâdo no êxercicio (=l)

Xlll - Provável aÍÍecadação no exeícÍcio (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Receita para o exercício (excêto convênios)

XV - Prováv€lexcesso de ânecsdaçáo paÍa o êxêrcício (Xlll-XlV)

XVI - ClcÍéditos edicionais abertos no exercício (por êxcesso)

XVll - G)CÉditos EírêordináÍios abeÍtos no exercício

533.390,79

0,00

533-390,79

1.174.126,76

0,00

1.174.126,76

380.635,98

0,00

380.635.98

0,4543

172.922,93

533.390,79

706.313,72

1.010.000.00

0,00

0,00

0,00

0^00

1.701 (Exerc.CoÍ.ent€)

TÍansfe.êncis Especiel da Uniáo (Exe.c,Corrônte)1.706



ET
PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.í821000Í-20 Exercí.io 2023

DEMONSÍRA]IVO DO CÁLCULO DE E(CESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: OSTO)
Entidade: PREFETTURA DE SANTA MARIA OA BOA VTSTA

Oescrição

| - Anecadação vêÍiícada no p€ríodo imediatamenle anteíioÍ à aberturâ do crédito adicionat

ll - (-)Recêitas provenientes d€ convênios

lll - AÍrêcâdaçáo líquida do período (l-ll)

lV - ArrecâdaÉo verifcâdâ no exercício anlerioí rêlativa ao mesmo período acima mêncionado

V - C)Rec€ilas provenientes de convênios

Vl - Anêcadaçáo liquidâ do p€ríodo (lV-V)

Vll - Araecadaçáo verificâda no exêrcício anterior relativâ ao período subsêquente

Vlll - C)Receitas provenientes de convênios

lX - Anecâdação liquida ro período (Vll-Vlll)

X - Índice de incremento ou dêcréscimo de arrecadação (lll^/l)

Xl - Possíve, arrecadaçáo no peÍíodo (lX'X)

Xll- Valor já arrecádado no exercício (=l)

Xlll - Provável anecâdaçáo no exercício (Xl+Xll)

XIV - PÍevisão da Receita pala o exercício (exceto convênios)

XV - Provável excesso de ârÍecâdaÉo para o exeÍcício (Xlll-XlV)

XVI - (-)Créditos adicionâis âbertos no exercÍcio (por excesso)

XVll - C)Creditos Extraordináíios abedos no exeÍcicio

Xvltl - Excesso dlsôonívêl pâra ab.íure dê crédilos ediciôneis íXV . íXVl+XVll))

1.'t42.205,4A

0,00

1_112.205,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

1.142.205,49

1.142.205,44

0,00

1.142.205,44

1.094.000,00

0,00

4lauiJa

I - Arrecadâçáo veíiíicâda no p€ríodo imêdiatamente anleÍior à abertura do cédito adicional

ll - G)Receilas pÍovenientes de convênios

lll . Anecadaçáo líqukla do pêriodo (l-ll)

lV - Arrecadação vêrificada no exeÍcício anleíior rêlativa ao mesmo pêríodo ac.ima mencionado

V - (-)Receilas provenientes de convênios

Vl - Arrecadaçáo líquida do poríodo (lV-V)

Vll - Anec€daçâo verificada no êxercício ânleÍior Íelativa ao peÍiodo subsêquêntê

Vlll - (-)Recêilas proveniêntes de convênios

lX - ArÍecâdaçao líquidâ no peÍÍodo (Vll-Vlll)

X - índicê d6 incremento ou decréscimo de anecadaçao (llmr'l)

Xl - Possivel arrecada€o no pGríodo (lX'X)

Xll - valor já anecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável âíÍecâdação no exercício (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Rêceita pa.â o êxêrcício (exceto convênios)

XV - PÍovável êxcesso de anecadaçáo para o exeÍcício (XlllXlV)

XVI - (-)Créditos adicionais âbeÍtos no exercício (por excesso)

XVll - C)Creditos Extraordinános aberlos no exêícício

12.189,15

0,00

't2.189,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

12.189,15

12.189,15

0,00

12.189,15

0,00

0,00

í2.í89-í5

Fonte STI{ ,.706

FôÍrtê ST 1-710



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 Exercício: 2023

DEMONSTRATTVO m CÁLCULO DE E(CE$SO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: OSTO)
Enüdede: PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISÍA

Descrição Valor

l - ArrecadaÉo veífcâda no peííodo imediatamente anledo.à abenura do crédito adicional

ll - (-)Rec€itas provenientes de convênios

lll - AÍrecadaçáo líquida do peÍiodo (l-ll)

lV - Arrecadaçáo verificáda no exercício ânteíor íelâtiva ao mêsmo peÍíodo acima mencionâdo

V - (-)Receitas provenientes de convênios

Vl - Arrecádação líquida do pêrÍodo (lV-V)

Vll - Arrecádáção veriÍicada no exercÍcio anlerior íelativa ao período subsequente

Vlll - C)Receitas proven,entes de convênios

lX - Anecâdação líquida no pêríodo (Vll-Vlll)

X - índicê de incremento ou decréscimo de anecâdação (lll,ivl)

Xl - Possivel aírecada€o no perÍodo (lX'X)

Xll - Valor já ânecâdado no exercício (=l)

Xlll - P.ovável a.recadação no exsrcício (Xl+Xll)

XIV - Preüsáo da Receita para o exercício (excêto convênios)

XV - Provávelexcesso de anecadação para o exercicio (xlll-xlv)

XVI - (-)CÍéditos adicionãis ábertos no exercício (por exc€sso)

XVll - (-)Creditos Eíraordináíos abertos no exercício

Xvlll - E êessô disBonívêl Eâra ebêrlurâ dê crédllos ediclônals íX\/ - íXVl+XVll))

0,00

0,00

0,00

93.753,79

0,00

93.753,79

82.447,s2

0,00

42.417,52

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o-00

I - AÍrecâdação v6Ímcâdâ no período imediatamente anterior à abertura do cÍédito adicional

ll - G)Recêitas provenienles de convênios

lll - Anec€daçáo lÍquira do período (l-ll)

lV - Anêcadâção verificâda no êxercício anledor relativa âo mesmo pgríodo âcima mêncioíado

V - C)Receitas provenientes de convênios

Vl - Anecadaçáo lÍquida do pêÍíodo (lV-V)

Vll - Arrecádaçáo verificáda no exercicio anleaior relativa ao peÍiodo subsequênte

Vlll - C)Receitâs pmvenientes dê convênios

lX - ArrecadaÉo líquida no pe.íodo (Vll-Vlll)

x - índice de incremênto ou decrés6imo de ar.ecâdação (lllM)

Xl - Possível âr.ecádâçáo no periodo (lX'X)

Xll - Valorjá a.recâdado no exercído (=l)

Xlll - Provávêl arÍecâdação no exercício (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Receita para o exercício (excêto convênios)

XV - Provávêl excêsso de aÍÍêcadaÇão para o ereÍcício (Xlll-xlv)

XVI - C)Créditos âdicionais abertos no êxercício (por excesso)

XVll - (-)Crédilos Extraordináíios aberlos no êxercício

281.634,42

0,00

28r.638,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

281.638,42

281.638,42

0,00

281.634,42

278.786,39

0,00

2.852.03

Fonre sTN 1.71a

1.715

Forte SÍl{ '1.716



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.í8210001-20 Exêrcício: 2023

DEMONSTRATM DO CÁLCULO DE ãCESSO DE ARRECAOAçÃO (MÊS: OSTO)
Ehtidâdei PREFEÍTURA OE SANTA MARTA DA BOA VTSTA

Descrição

| - ArÍecâdação vedficáda no pe.íodo imêdiâtamenle ânterior à atÉrtura do crédito adicional

ll - ClReceitas provenienlês de convênios

lll - Arrecâdação líquida do periodo (l-ll)

lV - Arrecâdâção veÍificada no exêÍcrcio anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

V - (-)Recêilas provenientes de convênios

Vl - ArÍêcádação lÍquida do pêríodo (lV-V)

Vll - Arrêcadaçáo veriíicada no êxercÍcio anleior relativâ ao período subsequente

Vlll - (-)Receitas provenientes dê convênios

lX - ArÍecadaÉo líquida no período (Vll-Vlll)

X - índice de incremênto ou decréscimo de âÍecâdaÉo (lluvl)

Xl - Possivel aÍrecãdação no período (lX'X)

Xll - VâloÍ já ar.êcâdado no êxercício (=l)

Xlll - Provávêl aírecadação no exeÍcício (Xl+Xll)

XIV - Previsáo dâ Recêita para o exêrcício (exc€to convênios)

XV - PÍovável êxcesso de aÍecadaçÀo çaê o êxêÍcicio (Xlll-XlV)

XVI - (-)Cíéditos adacionais abeÍtos no êxercício (por ercêsso)

XVll - C)Créditos ExtraoÍdinários âbertos no exercício

't14.087,90

0,00

114.087,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

1'Í4.087.90

114.087,90

0,00

114.087,90

112.932,58

0,00

,t.155.32

I - ÀrÍecadaçáo vêÍificâda no período imediatamente anterior à abenura do crédito adicional

ll - (-)Receitas provenientes de convênios

lll - Arrecadaçáo líquida do período (l-ll)

lV - AíaecadaÉo vêrificada no êxeÍcício anleíoÍ relativa ao mêsmo período acima mencionado

V - (-)Recêilas proveniênt€s dê convênios

Vl - Anecadação líquida do período (lV-V)

Vll - ArÍecâdaÉo verificâda no êxêrcÍcio anterior relativa ao período subsêquente

Vlll - (-)Recêitãs provênientes de convênios

lX - AnecadaÉo liquida no período (vll-Vlll)

X - índice de incÍemento ou dêcÍéscimo de arrecádação (lll/Vl)

Xl - Posslvel aírecadaÉo no período (lX'X)

xll - Valor já arÍecadado no exeÍcício (=l)

Xlll - Provável anêcadaçáo no exêrclcio (Xl+Xll)

XIV - PrEvisáo da Receita para o exeÍcÍcio (exceto convênios)

XV - Provável excesso dê aÍrecadaÉo para o exercÍcio (Xlll-XlV)

XVI - (-)Cíéditos âdicion6is aberlos no exercício (poÍ excesso)

XVll - C)CréditÀs ÉíraordináÍios atrertos no exercicio

4.056,83

0,00

4.056,83

0,00

0,00

0,00

16.227,36

0,00

16.227,36

0

0,00

4.0s6,83

4.056,83

0.00

4.056,83

0,00

0,00

4.0!i§^Eí!

l.?í8

Oltras vinculaçôe3 dê lransÍerênêias (Exerê.Goll.enl€)4.719



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 Éxetcído: 2023

DEMONSTRATTVO OO CÁLCULO DE E(CESSO DE ARRECADÂÇÃO (UÊS: OSTO)
Entidade: PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

Descrição

I - ArÍêcâdaÉo vêÍificada no periodo imediatamente anleaior à abêÍtura do qédito adicional

ll - G)Recêitas pÍovenientes de convênios

lll- ArrecâdaÉo líquida do período (l-ll)

lV -,qrrec€daÉo verificáda no exêrcício anterior relaliva ao mesmo pedodo acima mencionado

V - G)Receilas provenientss de convênios

Vl - Anêcadaçáo líquida do período (lV-V)

Vll - Arrecadaçáo verificada no exercício anterior relâtivâ ao periodo subsequente

Vlll - t)Rêceitas pmvenientes dê convênios

lX - Areczdação líquida no perÍodo (Vll-Vlll)

X - Índice de incremento ou dêcrésomo de aÍÍecadâçáo (lllivl)

Xl - PossÍvel ãnecâdâçáo no peÍiodo (lx.x)

Xll- Valor já anecadado no exercicio (=l)

Xlll - Provável a.recadaçâo no exeÍcício (Xl+Xll)

XIV - Previsão dâ Receita para o exercício (erceto convênios)

xv - Prcvávelexcesso de an€cadaçáo para o êxêrcício (xlllxlv)

XVI - C)Créditos adicionais abertos no exercício (por erc€ssô)

XVll - C)Creditos Extrâordrnários abeÍtos no exercicio

x\llll - Eicê3so disoohívêl bera ábê.hrra dê cÍédiloi âdicionais ÍXV - íXVl+XVlll)

7-000,88

0,00

7.000,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

7.000,88

7.000,88

0,00

7.000,88

0,00

0,00

7.000.88

I - AÍrecadação verificada no pêííodo imediatamente anteÍior à abertura do crédho adicional

ll - (-)Receitas pÍovenientes de convênios

lll- Anecadação líquida do período (l-ll)

lV - Anecâdaçáo verificada no exêrcício ânterior relativa ao mesmo peÍíodo acima mencionadô

V - (-)Receitas provenient€s de convênios

Vl - Arrecadaçáo líquida do pe.íodo (lV-V)

Vll - Anecâdaçáo veÍificada no êxêrcício anlerior relativa ao período subsequênlê

Vlll - C)Receitas proveniêntes de convênios

lx - AnecadaÉo líquida no perÍodo (Vll-Vlll)

x - índice de incÍemento ou decréscrmo dê arÍ6câdaçáo (lluvl)

Xl - Possivel aÍrecadaçáo no período (lX'X)

Xll -Valorjá snecadâdo no exercicio (=l)

Xlll- Provável arÍecâdâÉo no êxercício (Xl+Xll)

XIV - Previsáo da Receita para o exercício (ercêto convênios)

XV - Provável excesso de ar.ecâdação para o exêÍcício (Xlll-XlV)

XVI - C)Créditos adicionâis abertos no êxêrcício (poÍ excesso)

XVll - (-)C.édilos EíreoÍdiná.ios abedos no erercício

XVlll - Ercê3so disoônÍvêl oere ãbêÉurâ dê crédito3 edicionais íXV - íXVl+XVlll)

703,60

0,00

703,60

29.867,91

0,00

29.467,91

2-439,51

0,00

2-4s9,5í

0,0236

57,57

703,60

761,17

50.100,00

0,00

0,00

0,00

0-00



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.354.182/0001-20 Exercícioi 2023

DEMONSTRATMO DO CÂLCULO DE A(CE§SO DE ARRECA)AÇÃO (irÊS: OSTO)
Enídade: PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

Descrição

| - AÍrêcadaÉo veriÍicada no período imêdiatamênte anleÍior à abeÍtura do qédito adicional

ll - C)Receitas proveniênles de convênios

lll - AÍrecâdâção líqukia do perÍodo (l-ll)

lV - A.recâdaÉo verificáda no exêÍcício anlêioÍ relatÍva ao mesmo período acima mencionado

V - G)Recêitas proveniêntes de convênios

Vl - A.rêcadação líquidá do peÍíodo (lV-V)

Vll - Arrecadaçáo verifcada no exêrcício anterior relativa ao peaíodo subsequehte

Vlll - C)Rec€itas proveniontês dê convênios

lX - Arrecadâção líquida no p€riodo (Vll-Vlll)

X - índice de incÍeínento ou decrésomo dê aÍecâdação (lluvl)

Xl - Possível anecadaçáo no período (lX'X)

Xll - Valorjá anecadado no exercício (=l)

Xlll - PÍovável anecâdaçáo no exe.cício (Xl+Xll)

XtV - Previsáo da Receita para o êxercício (excêto convênios)

XV - Provávelexcesso de anecadaçáo pa.a o exercício (Xlll-XIv)

XVI - C)Créditos adicionâis âbertos no exercício (por exc€sso)

XVll - (-)Creditos Exlraordinários âbertos no exercício

Xvltl - Ercessô disponívêl oala ebêrlura dê crédilos adlclonals (XV - ÍXVl+XVll!)

I - A.recãdâçáo vêÍificada no período imediatamente anlêrio. à abertu.a do cÍédito adicional

ll - (-)Rêceilas píovenientes de convênios

lll - ArrecadaÉo líquida do período (l-ll)

lV - Anecrdação verificada no exercício ant€rioÍ rêlaliva ao mesmo período acima mencionado

V - (-)Recêitas provenienles de convênios

Vl - Arreêadeção líquada do p8ííodo (lV-V)

Vll - Anêcadâção verificada no exêrcicio anterior relativa ao pêríodo sub§êquehte

Vlll - (-)Receitas provenienles de .rnvênlos

lX - Aírecâdação líquftra no periodo (Vll-Vlll)

X - índicê do incrêmento ou decrêomo dê aírecádãÉo (lllM)

Xl - Possívêl ârrecâdáção no periodo (lX'X)

xll - VâloÍ já anecadado no exercicio (=l)

Xlll - Provável anecadação no exercício (Xl+Xll)

xlv - Previsão da Receita paÍa o erercicio (exceto convénios)

XV - PÍovável êxcesso de anecadação para o êxêrcício (Xlll-XlV)

xvl - G)CÍéditos adicionâis âbertos no exercicio (por excêsso)

xvll - G)Créditos Extreordinános aberlos no êxercício

0,00

0,00

0,00

41,71

0,00

81,71

0,00

0,00

0,00

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

Fontê STN ,.731

1.54't.341,93

o,00

1.541.34Í,93

1.397.8(x,06

0,00

1.397.804,06

648.788,25

0,00

648.788,25

1,1027

715.418,80

1.541.341,93

2.256.760,73

1.677.108,54

579.652,19

0,00

0,00

570.À52.t9

ForÉeSTN 1,755

Forle STN l.8lxt



ür PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 Exercício: 2023

DEMONSTRATTVO DO CÁLCULO DE O(CESSO DE ARRECADAçÃO (MÊS: OSTO)
Enüdade: PREFEITURÂ DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

Descrição

| - Arrêcâdação veriÍicâda no período imediatamente antêÍior à abertura do crédito adicionâl

ll- C)Receitâs proveniêntes dê convênios

lll- ArÍecâdaçáo líquk a do peÍíodo (l-ll)

lV - Arrecadação verificâda no exeacício anlerior rêlati\ra âo mesmo pêríodo acima moncionado

V . G)Receilas provenientês de convênios

Vl - Arrecadaçáo liquida do período (lV-V)

Vll - Araecadâção verific€dâ no exercÍcio anlêrior relâlivã ao período subsequênte

Vlll - (-)Rece(âs provenientes de convênios

lX - Arrecadação líquidâ no pêríodo (Vllvlll)

X - índice de íncremento ou dêcréscimo de aírecadaÉo (lll^,/l)

Xl - Possivel anêcadaÉo no período (lX,X)

Xll - Valorjá anec€dâdo no exercício (=l)

Xlll - Provável aÍÍêcadaçâo no exeÍcício (Xl+Xll)

XIV - Previsáo da Rêcêita para o exercício (êxcêto convênios)

XV - Provável excesso de arr€câdaçáo paÍa o exêrcício (X -X|V)

XVI - G)Créditos adicionais abertos no exercício (por €xcesso)

XVll - (-)Creditos ExtrâoÍdinários âbertos no exercício

16.A23.1U4 ,7 4

0,00

16.823.114,74

10,703.365,64

0,00

10.703.365,64

9.848.033,93

0,00

9.848.033,93

I,5718

15.479.139,73

16.823.1U,74

32.302.294 ,47

25.057.299,00

7.244.995,47

0,00

0,00

? 24.995.a7

I - ArÍecâdação veÍiÍicada no período imediatamente ânterior à abertura do crédito adicional

ll - G)Receilas provênientes de convênios

lll - Arrecadação líquida do pêÍíodo (l-lt)

lV - Anecâdâção verifcáda no exêrcício anleÍior Íelativâ ao mesmo pêríodo acima mêncionado

V - G)Rec€itas provenientês de convênios

Vl - Anecadâção líquida do perÍodo (lV-V)

Vll - Arêcádaçáo veíficâda no êxeÍcício anterioÍ rêlaliva ao peÍÍodo subsêquêntê

Vlll - G)Rêcêitas provenientes de convênios

lX - Ane.adação líqukJa no período (Vfl-V t)

X - indicê de incrêmento ou decréscjmo d6 anecadação (lllM)
Xl - Possivel âÍrêcadaÉo no período (lX.X)

Xll - Valor já arÍecâdado no êxercício (=l)

Xlll - Provável anecadaçáo no exercício (Xl+Xll)

XIV - P.evisão da Rêc€ita parâ o exercicio (exceto convênios)

XV - Provável êxcêsso de aíecadaÉo paÍa o exercicio (Xlll-XlV)

XVI - (-)Créditos âdicionais abertos no exercício (poÍ êxcesso)

XVll - C)Créditos ErÍraordinários abertos no exercícjo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

0,00

0,00

14.000,00

0,00

0,00

0,00

0.00

í.800 Recurso3 vlocul.dog ao RPPS - Fundô êm Cápltâlizâ9áo (Plaôo Prêvtdênciárlo) (Exêre.CoÍrêIllê)

Recursos prôprios dos congórcloa (ExG.c.Côrrgnte)1.880

Transíe.ênçlas do Ft NDEE - lmpostos ê Transí€rôrcias dê lmpostôs (Exerc.Antêrlor)25&

oaÍixv



ffi PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 Exercicio: 2023

oEuoNsTRAnvo m cÁLcuLo DE É(cESSo DE ARRECADAçÃO (MÊS: OSTO)
Entidâdê: PREFEITUR DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

DescÍição Valor

| - Anecadação verificada no peÍíodo imediatamente anteÍior à abertura do crédito adicional

ll - C)Recêitas provênientes de convênios

lll - Arrêcâdação lÍquidâ do pêríodo (l-ll)

lV - Anêcadaçáo verificada no êxêrcício ânloior relativa ao mesmo peÍíodo âcima mencionado

V - (-)Rec€itas provênientes de convênios

Vl - AnecâdâÉo lÍquida do período (lV-V)

Vll - Arrecádaçáo verificáda no exercício antêrior relativa ao período subsequente

Vlll - C)Receitas provênientês dê convênios

lX - AÍrecâdaÉo lÍquida no peíodo (Vll-Vlll)

X - índicê dê incromento ou dec.éscimo de anecâdâção (lll/Vl)

Xl - Possivêl arrêaâdaçeo no período (lx'X)

Xll - Vâlorjá aÍrecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável anecadâçâo no exercÍcio (Xl+Xll)

XIV - Prêvisão da Receita paÍa o exeÍcício (exceto convênios)

XV - Provável exc€sso d€ arÍecâdaçâo pâra o exercicio (Xlll-XlV)

XVI - C)Créditos adicionais abertos no exêrêicio (po. excêsso)

)Or'll - G)CÍéditos Extraordinários ebeÍlos no êxercício

XVlll - Ercêsso dlsoonívêl oere ebêÍtúÉ de crádllos adlcionels ÍXV - íXVl+XVlll)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

o.oq

I - AÍrêcâdação vêrificada no pêríodo imediatamente anlerior à abertura do cÍédito adicional

ll - C)Receilas provenienles de convênios

lll - AnecâdaÉo lÍquida do período (l-ll)

lV - Aíecadaçáo veíiftcadê no exêÍcício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

V - (-)Rec€ilas provenientes de convênios

Vl - Arrecadação líquidâ do período (lV-V)

Vll - Arrêcadâçáo verifcáda no exercÍcio anteior relativa ao p€ríodo subsequentê

Vlll - (-)Recêitas provenientes de convênios

lX - tuÍecadâçáo líquida no período (Vll-Vlll)

x - Indice de incrêmento ou decréscimo de aÍrecâdâção (lluvl)

Xl - Possível arrecâdaçao no período (lX'X)

Xll - Vâlor já arrecadado no exercício (=l)

Xlll - Provável aíÍecadaÉo no exercício (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Receita para o exercício (excêto c,onvênios)

XV - Provável excesso de arrêcadaÉo paÍa o exercício (Xlll-XlV)

XVI - G)CÍéditos adicionais abertos no exêrcicio (por êxcesso)

XVll - (-)Créditos Exkaordinários abertos no exercício

xvltl - Excêsso dl3oonívâl oâra âbêrlura de crádllos âdlclônâis íXV - lXVl+XVll))

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

q.00

Foôle STt{ 2.54

Fonte STN 2.y7 Transfê.êÍrciâs .lo FUNDEB - Complêrnêntação da Uíião - VÀÂF (Ererc.Anle.ior)

Fonte STN 2.512



}T PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 e\ercic;o: 2023

DEMONSTRATTVO DO CÁLCULO DE É(CESSO DE ARRECADAçÃO (MÊS: OSTO)
Enücade: PREFEITURA DE SANÍA MARIA OA BoA VISTA

Descrição

I - AnecadaÉo veÍiÍicada no pe.íodo imediâlamênle anteíor à abeatura do cráJito adicional

ll - C)Rêc€itas provênientes de convênios

lll- AÍrec€dação Iíquida do periodo (l-ll)

lV - Arrecadação vorificada no êxeroício antêrior relativa âo mesmo periodo acima mêncionado

v - (-)Rgceitas provenientes dê convênios

Vl - AÍecâdaçáo líquidâ do pêriodo (lV-V)

Vll - Anecâdaçáo verificâda no exeaclcio anterioÍ rêlâtiva ao perÍodo subsêquente

Vlll - G)Receitás provenientes de convênios

lX - turecâdaÉo líquida no pêríodo (Vll-Vlll)

X - indice de increm6nto ou decÍéscimo dê arêcâdaÉo (lluvl)

Xl - Possível arrêcadaÉo no período (lX'X)

Xll - Valor já arrecâdado no exercício (=l)

Xlll - Provável arrecadação no exercicio (Xl+Xll)

XIV - Previsão da Recêita para o exercício (exceto convênios)

XV - Provável excêsso de anecadação paÍa o ereÍcício (Xlll-XlV)

XVI - G)Créditos adicionais abertos no exêrcício (por excesso)

XVll - (-)Créditos Extraordinános aberlos no exercício

Xvlll . Excêssô dispônÍvel pere.bêÍlúfa dâ êróditôs edlclonais íXV - ÍXVl+XVlll)

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0_00

I - ArÍecadaçáo verilicâda no perÍodo imediâtamente anlêrior à abertura do dédito adicional

ll - (-)Receitâs provenientes de convênios

lll- Arrecadação líquida do período (l-ll)

lV - An€câdaÉo verificâda no exeÍcício anlêrior relaliva ao mesmo peÍiodo acima mencionado

V - C)Receitas provenientes de convênios

Vl - AnecâdaÉo líquida do pêríodo (lV-V)

Vll - Anecadação verificada no €xercicio anterior relativã ao período subsequenle

Vlll - (-)Receitas provenientes de convênios

lX - ArÍêcâdação líquida no periodo (Vll-Vlll)

x - índicê de incremenlo ou decÍéscimo de aÍtecádação (lll/Vl)

Xl - Possivel a.recadaÉo no período (lX'X)

Xll - Valorjá arÍecadado no exerclcio (=l)

Xlll - PÍovávêl anecâdaçáo no êxercício (Xl+Xll)

XIV - Prêvisâo da Receita para o exercício (exc€to convênios)

XV - Provável excesso de arrecadação para o exêÍcício (Xlll-XlV)

xvl - G)Créditos adicionâis abertos no exêrcício (por excêsso)

XVll - G)Creditos E,íraordinários abêrtos no exercíclo

XVlll - Erêêsso dl3ponível oaÉ âbêftura dê cÉditos âdlclohais íXV - ÍXVl+XVlll)

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,(X)

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

Fontê STN 2.512 Trânsfeaênciâs do FUNDEB - Cornplêmênlâção dâ UÍtião - VAAÍ {Exêrc.Anleriot}

Fonte SÍN 2.569

Fontê SÍN 2.710



ffit
PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
RUA NUNES MACHADO 50

10.358.182/0001-20 Exercício: 2023

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: OSTO)
Entidade: PREFÉITURA DE SANTA l\,lARlA DA BOAVISTA

Descdção Valor

I - Arrêcadaeão verificada no período imedialamenle anteÍio. à âbêrtura do crédito adicionâl

ll - G)Receilas provenienles de convênios

lll - Arccâdação líquida do pêríodo (l-ll)

lV - Anêcádâçáo veÍificáda no êxercicio ânlerior relalivâ âo mesmo período acima mencionâdo

V - (rRecêitas provenientes dê convênios

Vl - AíecãdaÉo líquida do pêrÍodo (lV-V)

Vll - Arrecadação verificada no exercício ânterior relativa ao período subsequentê

Vlll - (-)Receitas provenientes de convênios

lX - A.recadação líquida no período (Vll-Vlll)

x - índice de incrêmento ou dêcéscimo de ãnêcádâç€o (lll^/l)

Xl - Possível anecâdaçáo no período (lx'x)

Xll - VâloÍ já ârÍêcâdado no exercício (=l)

Xlll - Provável ânecâdaÉo no exercício (XI+XIl)

XIV - Previsão da Receita para o exercício (excêto convênios)

XV - Provável excesso de aÍrecadaçâo para o exercício (Xlll-XlV)

XVI - (-)CÍéditos adicionâis abertos no exercício (poÍ excesso)

XVll - (-)Creditos Extraordinários abêrtos no exercício

XVlll - Excêsso dlspoirível oere abêrtura dê créditos adiciôneis íX\í - {XVlrXVlll}

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00


